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SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/PARANÁ  

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC PARANÁ 

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO PARANÁ - FECOMÉRCIO PARANÁ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/26 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO E APLICAÇÃO (GESTO VACINAL) 

DE DOSES DA VACINA QUADRIVALENTE (TETRAVALENTE) EM MONODOSE CONTRA INFLUENZA PARA 

OS COLABORADORES DO SESC PARANÁ, PARA O SENAC PARANÁ E PARA A FECOMÉRCIO PARANÁ. 

 

 

 

ESCLARECIMENTO 

 
 

1) Totalidade de colaboradores abrangidos pela campanha? 

Resposta: O quantitativo do edital é baseado no total do quadro de funcionários de cada unidade, observar o 
Anexo I (memorial descritivo) do Edital. Para fins meramente informativos observar o item 6 e 6.1 do Edital. 
 

2) Última empresa especializada contratada? 

Resposta: Consultar Ata pública no site SESC- PR - PE 04/25 

https://www.sescpr.com.br/licitacoes/ 

 

3. Valores praticados anteriormente 

Resposta: Consultar Ata pública no site do SESC- PR - PE 04/25 

https://www.sescpr.com.br/licitacoes/ 

 

4. Distribuição populacional dos colaboradores. Solicitamos detalhamento da quantidade de 

colaboradores por unidade, a fim de assegurar a adequada precificação considerando deslocamento, 

escala de equipes e logística. O edital traz quantidades por lote, porém não separa por quantidade real de 

colaboradores, apenas número de doses estimadas. 

Resposta: O quantitativo do edital é baseado no total do quadro de funcionários de cada unidade, observar o 

Anexo I (memorial descritivo) do Edital. 

 

 

 

http://www.sescpr.com.br/
http://www.pr.senac.br/
https://www.sescpr.com.br/licitacoes/
https://www.sescpr.com.br/licitacoes/
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5. Previsão para assinatura da Ata e início das aplicações 

O edital prevê assinatura da Ata de Registro de Preços após homologação (itens 14 e 15). Requeremos previsão 

estimada para: 

a) assinatura da ATA;   

Resposta: A depender da homologação do pregão.  

 

b) emissão dos primeiros PAF/AF/Requisições;  

Resposta: A depender da assinatura da ata. 

 

c) início das aplicações.  

Resposta:  Conforme item 4, e subitem 4.1 do edital. 

 

 

6. Distribuição geográfica dos colaboradores 

Solicitamos a relação de todas as unidades com número de colaboradores por localidade para definição dos polos 

operacionais. O Anexo I aponta somente os endereços dos locais de aplicação, não a distribuição da força de 

trabalho. 

Resposta: No Anexo I consta o quantitativo máximo a ser aplicado, considerando a força de trabalho de cada 

unidade. Para fins de definição de polos operacionais e logística, o Anexo I (Item 3) detalha os endereços exatos 

e a distribuição das doses estimadas, que representam o teto populacional a ser atendido. 

 

7. Integração com RNDS e uso de sistemas de informação em saúde 

Solicitamos informar: 

a) Se há sistema atualmente utilizado pelo SESC/SENAC/FECOMÉRCIO PR para registro vacinal; 

b) Se tal sistema possui integração com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS); 

c) Requisitos técnicos para envio de Registros de Imunobiológicos Aplicados (RIA) conforme normativas 

vigentes; 

d) Formato exigido para integração, caso aplicável. 

Resposta: Não possuímos sistema de integração. 
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8. Forma de faturamento e prazo de pagamento 

O edital prevê pagamento em: 

• 5 dias úteis pelo SESC e FECOMÉRCIO; 

• 10 dias úteis pelo SENAC; após execução + apresentação da NF. 

Solicitamos confirmação se o faturamento será mensal, por lote, por unidade ou por 

PAF/AF/Requisição. 

Resposta: Faturamento considerando o quantitativo de doses aplicadas, por CNPJ , cada unidade. Conforme Item 

7.2 do Anexo III do Edital. 

 

9. Pagamento por dose efetivamente aplicada - O edital determina que o pagamento é feito pelas doses 

efetivamente aplicadas, conforme formulário de controle vacinal.  Solicitamos apenas confirmação expressa 

deste entendimento. 

 

Resposta: Sim, correto. A cláusula consta no item 18 – Pagamento, subitem 18.2 – A Contratada será remunerada 

exclusivamente pelos serviços efetivamente prestados, sendo considerado o quantitativo total consumido, para 

todos os efeitos, aquele preenchido no Formulário de Controle de Aplicação de Vacinas, previsto no item 5.5 do 

Anexo I, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital. 

 

10. Conceito de subcontratação vedada - O edital proíbe qualquer subcontratação (item 14.16 e Anexo III – 

item5). Solicitamos esclarecer se a vedação inclui serviços acessórios não nucleares, como: 

a) coleta e transporte de resíduos; 

b) serviços de logística ou armazenamento; 

c) transporte terceirizado refrigerado; 

d) serviços administrativos de apoio. 

Resposta: Conforme o edital, a empresa não poderá subcontratar o objeto da licitação (Gesto Vacinal). Vide 

o item 5 DA SUBCONTRATAÇÃO 5.1 A CONTRATADA, por tratar-se de objeto único, não poderá subcontratar o 

serviço prestado, nem tampouco transferir os serviços da presente Ata a terceiros, nem total nem parcialmente. 

 

11. Local de aplicação das vacinas 

O edital aponta que as aplicações ocorrerão nas unidades do SESC, SENAC ou Fecomércio, conforme Anexo 

I – item 3.  Solicitamos confirmar se todas as aplicações ocorrerão estritamente dentro das unidades listadas, 

ou se há possibilidade de: 

1. ações externas; 

2.  unidades adicionais; 

3. c) ajustes de endereço por necessidade operacional. 

Resposta: Aplicações nos endereços, conforme descrito no Anexo I Item 3 do edital. 

 

http://www.sescpr.com.br/
http://www.pr.senac.br/
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12. Documentação exigida dos profissionais aplicadores 

Solicitamos confirmação sobre os documentos específicos a serem apresentados por cada profissional (além 

dos previstos em legislação sanitária e trabalhista), como: 

• registro no conselho profissional;  

Resposta: Os funcionários devem portar todos os documentos exigidos pela legislação para a prestação dos 

serviços, observar Item 5.6 do Anexo I do edital. 

 

13. Quantitativo contempla reforços? 

Solicitamos esclarecer se as 4.476 doses estimadas contemplam apenas dose anual única ou se incluem 

eventuais doses de reforço, caso recomendadas para 2026. 

Resposta: Conforme consta no Anexo I item 2.2 ESPECIFICAÇÕES DAS VACINAS, do edital. 

Vide a descrição: APRESENTAÇÃO Solução injetável em dose única. 

 

14. Responsável Técnico – Lei 14.675/23 

À luz da Lei 14.675/2023, que reconhece a possibilidade de atuação técnica por profissionais inscritos no CRM, 

COREN ou CRF, solicitamos confirmar que o Responsável Técnico poderá estar registrado em qualquer um 

desses Conselhos, desde que suas atribuições estejam compatíveis com a RDC ANVISA nº 197/2017. 

Resposta: Edital: 8.2.3.3 Certidão de Registro de Pessoa Física do Responsável Técnico da LICITANTE junto a 

Conselho de Classe Profissional relacionado e compatível com o objeto licitado, conforme disposto pela legislação. 

(RDC ANVISA N° 197/2017). 

 

15. Inscrição da empresa no Conselho Profissional – Lei 14.675/23 

Solicitamos confirmar que a empresa contratada poderá possuir registro em qualquer dos Conselhos (CRM, 

COREN ou CRF), desde que compatível com sua natureza e objeto, atendendo plenamente ao item 8.2.3.2 do 

edital. 

Resposta: Edital: 8.2.3.2 Certificado de Registro da Empresa, como Pessoa Jurídica, junto ao(s) Conselho(s) de 

Classe Profissional relacionado(s) e compatível(is) com o objeto licitado, conforme aplicável. (Lei Federal N° 6.839 

de 30/10/1980). 

 

16. Atas de Registro de Preços distintas por Entidade 

Nos parece que serão celebradas Atas separadas para cada órgão (SESC Paraná, SENAC Paraná e 

Fecomércio Paraná), conforme indicado na Minuta da Ata (Anexo III) do edital (“Serão elaboradas Atas de 

Registro de Preços distintas…”). Poderiam, por favor, confirmar essa interpretação? 

Resposta: O entendimento está correto, conforme consta no Edital: 

OBS: Serão elaboradas Atas de Registro de Preços distintas para o SESC PARANÁ, para o SENAC PARANÁ e 

FECOMÉRCIO PARANÁ, adaptando-se os termos desta minuta no que for necessário.  

http://www.sescpr.com.br/
http://www.pr.senac.br/

